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SECRET ARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PEDRO LAURENTl:NO-PI 

- ~ ::.;;~~-=-

ATA DA ANÁLISE CURRICULAR DA ELEIÇÃO MERITOCRÁTICA DE DIRETORES 

Aos 17 dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, reuniram-se nas 

<lepeodêocias da secretaria Municipal de Educaçllio do município de Pedro 

Laurentino-PI, a comissão organizadora da seleção Meritocrâtica de Diretores 

Escolares, para aNilise curricular =nforme edital N" 02/2023. Após a Análise chegou

se a conclusão do seguinte resultado: 

CPF DO CANDIDATO PONTUAÇAO RESULTADO 

028.370.043--24 08 pootos Aprovado 

010.191 .753--$9 06 pontos Aprovado 

966.491783-49 06 pontos Aprovado 

Nada mais havendo a constar lavramos esta ata que vai assinada pela 

Comissão Organizadora. 

/m-x-nv d< 1'1Ma 1{.;i;, &,,,~ 
,J Jessiane de Sousa Costa Carvalho 

CPF: 923.397.273--91 

'l\iJ,io ,11k,.t(Y'« 6~LQ ~ 
Nivia Mayra Barbosa Damasceno 

CPF: 993.644.093--53 

J,;e,.,.,&9:": ~ ,tflR r,,,,....,.,. 
Zilmar lopes de Soll$a 

CPF: 372.586.803--49 
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EXTRATO DE CONTRATO 

Instrumento: Contrato n° 008/2023. 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica especializada na área de 
licitações e contratos administrativos, junto à Comissão de Contratação do Muniópio, em 
atendimento da demanda da Prefeitura Municipal de Pedro Laurent ino-PI. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI, inscrito no CNPJ n° 
01.612.600/0001-73, com sede na Rua Antônio Rodrigues Celestino, 5/N, centro, CEP 64.728-000, 
Pedro Laurentino-PI, na pessoa do seu representante legal, Leoncio Leite de Sousa, Prefeito, 
portador do CPF n° 470.509.183-34, residente e domiciliado em Pedro Laurentino, Estado do Piauí,. 
por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, neste ato 
representada pelo Sr. Ronei da Costa Leite, Secretário Municipal, portador do CPF n° 
052.601.253-63, residente e domiclllado no Munlóplo de Pedro Laurentino-PI. 

CONTRATADA: ULISSES LOPES MENDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ nº 49.141.288/0001-03, com sede na Av. Senador Area Leão, nº 2185, Edif_ 
Manhattan Rlver Center, sala 910, Torre 02, 90 Andar, bairro São Cristovão, CEP 64.051-090, 
Teresina-PI, neste ato representada pelo Sr. Ulisses Lopes Mendes, brasileiro, casado, advogado, 
pertencentes aos quadros da Ordem dos Advogados do Brasi l, Seccional Piauí, sob o n° 12.143, 
portador do CPF n° 012.970.103-37, residente e domiciliado na cidade de Teresina-PI. 

VINCULAÇÃO: Procedimento de Inexigibilidade de licitação nº 003/2023, vinculado ao Processo 
Administrativo nº 007 /2023. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, Art. 74, III, alínea "c" da Lei 14.133/2021. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 132.000,00 (centro e trinta e dois mil reais), d ivido em 12 (doze) 
parcelas mensais R$ 11.000,00 (onze mil reais) . 

FONTE DE RECURSOS: FPM - 001, - ICMS - 001, 155 - 001 RECURSOS PRÓPRIOS; PROJETO 
ATIVIDADE: 04.122.0002.2004.0000, 04.122.0002.2004.0000, 04.122.0002.2004.0000 E ELEMENTO 
DE DESPESA: 33.90.35. 

DATA DA ASSINATURA: 18 de janeiro de 2023. 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

ASSUNTO: Assinatura de CDntrato Administrativo. 
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Processo de Inexigibilidade de Licitação. 
INSTRUMENTO: CDntrato n° 008/2023. 
TIPO DE CONTRATAÇÃO: CDntratação Direta (art. 74, III, alínea "é' da Lei 14.133/2021). 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica especializada na área de 
licitações e contratos administrativos, junto à CDmissão de CDntratação do Muniápio, 
em atendimento da demanda da Prefeitura Municipal de Pedro Laurentino-PI. 

CONTRATADA: ULISSES LOPES MENDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, lnsa1ta 
no CNPJ n° 49.141.288/0001-03, com sede na Av. Senador Area Leão, nº 2185, Edif. 
Manhattan River center, sala 910, Torre 02, 90 Andar, bairro São Cristovão, CEP 
64.051-090, Teresina-PI. 

CONSIDERANDO a Justificativa de contratação apresentada pela Secretaria Municipal da 
Administração de Pedro Laurentino-PI, e a emissão de parecer jurídico, favoráveis à referida 
contratação; 

CONSIDERANDO ainda, que a proposta de preços apresentada e os documentos de 
habilitação satisfazem a exigência legal prevista em Lei; 

CONSIDERANDO ainda, o cumprimento legal exigido nos art. 72 e 74 e seguintes da Lei n° 
14.133/2021; 

AUTORIZO· 

A formalização do ContratD n° 008/2023, com a empresa ULISSES LOPES 
MENDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 49.141.288/0001-03, 
com sede na Av. Senador Area Leão, n° 2185, Edif. Manhattan River center, sala 910, Torre 02, 90 
Andar, bairro São Oistovão, CEP 64.051-090, Teresina-PI, com o valor global de R$ 132.000,00 
(centro e trinta e dois mll reais), diVldo em 12 (doze) parcelas mensais R$ 11.000,00 (onze mll 
reais), por melo de contratação direta com base no art. 74, III, alínea "c" da Lei 14.133/2021. 

Proceda-se a emissão do contrato para a devida assinatura das partes pactuantes. 

Após assinatura do termo, formalize-se o extrato de contrato e promovam-se as 
publicações necessárias para que o ato possa prodUZir todos os efeitos previstos em lei. 

Pedro Laurentino-PI, 18 de janeiro de 2023. 

Leondo Leite de Sousa 
Prefeito Municipal de Pedro Laurentino-PI 
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ESTADO DO PIAUI 
Câmara Municipal de Tamboril do Piauí 
Gabinete do Presidente 

EXTRA TO CONTRATO 

DISPENSA 004 / 2023 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ: 07 .241.853/001-64 
Contratado: REGIS AUDITORIA E CONSUl TORIA CONTABll 
CNPJ: 40.769.019/0001 -11 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Alimentação e suporte do 
Portal de Transparência Municipal, para atender a Lei Complementar n· 101/200 (lei de 
responsabilidade fiscal); na Lei 12.527/2011 (Lei de acesso a Informação); na Lei 
13.460/2017(Direito dos Usuários dos Serviços Públicos) e Instrução Normativa 01 /2019 
do TCE-PI, para a Câmara Municipal de Tamboril do Piauí. 

Valor Mensal: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) 
Valor global: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
Vigência: A partir da assinatura do contrato, findando em 31 de dezembro de 2023 sujeito 
a prorrogação nas formas e condições da Lei de Licitações. 

Tamboril do Piauí (PI) 16 de Janeiro de 2023. 

JAEDISON JOSÊ DA COSTA 
Presidente da Câmara 
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